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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2021- CPL/DPE-AP 
PROCESSO Nº 3.00000.079/2021 - DPE-AP 

 
A Defensoria Publica do Estado do Amapá, por intermédio deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº 952/2021-
DPE-AP, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO PELO 
LOTE, que será regida pela Lei nº 10.520, de 17.07.2002, Decreto nº 10.024/2020, pelo Decreto Estadual 3.182/2016, 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores para a contratação em sistema de 
Registro de Preços para aquisição de material de expediente e suprimentos de informática a fim de atender a 
necessidade da DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, mediante as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

 
Início do Acolhimento das Propostas: 14/01/2022, às 09h00min (Horário de Brasília).  
Término do Acolhimento das Propostas: 27/01/2022 às 09h00min (Horário de Brasília). 
Abertura e classificação das propostas: às 09h00minh do dia 27/01/2022 
Disputa: 27/01/2021 As 09h30min (Horário de Brasília)  
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br – UASG: 927560 
 
I - DO OBJETO  
 
1.1. Registro de preço para eventual Aquisição de impressora, tipo rotulador (modelo de referência – 
“Rotulador Eletrônico Portátil – Wireless – PT-P750W” e com 100 unidades de fita insumo para a mesma), 
a fim de atender as necessidades da Defensoria Publica do Estado do Amapá, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes neste instrumento. 
 
1.2. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Declaração de Requisitos Constitucionais;  
ANEXO III – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO IV – Modelo de proposta do certame 
ANEXO V - Minuta do Contrato 
ANEXO VI – Modelo da Ata de Registro de Preços. 
 
II – DA REFERÊNCIA DE TEMPO  
 
2.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao 
certame.  
 
2.2. Os interessados deverão observar rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e abertura da 
proposta, como também para o horário de início da disputa.  
 
2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer outro fato superveniente, que impeça a realização 
da licitação, será reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para a 
divulgação.  
 
III - DA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
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3.3. De acordo com a pesquisa mercadológica a participação em alguns itens será exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.3.5. Queesteja sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

3.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou 
b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 

3.5. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
 
3.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança neste órgão contratante. 
 
3.7. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, 
esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, 
assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de 
adjudicação entre eles. 
 
3.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
3.10. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.11. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
 
3.12. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.13. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.14. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
3.15. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.16. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 
 
3.17. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.18. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
3.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 
IV – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
4.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste edital correrão por conta do recurso próprios para o 
exercício 2021, conforme consta no Art. 9º §3 do Decreto 3.182/2016, que versa sobre o sistema de registro de preço 
no âmbito estadual, fica facultado a disponibilidade orçamentária para realização do certame licitatório somente será 
exigido na execução contratual. 
 
V - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 
nas licitações realizadas pela DPE-AP, em sua forma eletrônica. 
 
5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet, no sítio 
www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e na presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na forma eletrônica. 
 
5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetu-
ada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsá-
vel por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por ter-
ceiros. 
 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
VI - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até data e horário 
marcados para envio das propostas, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.   
 
6.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR PELO LOTE, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
 
6.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse edital.  
 
6.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
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6.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
6.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.12. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. 
 
VII - DA ABERTURA DA SESSÃO  
 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e hora indicadas no 
preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.  
 
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão e demais 
fases do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão, seja qual for o motivo.  
 
VIII – FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em con-
formidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresen-
tem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
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8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrô-
nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as re-
gras estabelecidas no Edital. 
 
8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
 
8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o in-
tervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pe-
lo sistema os respectivos lances.  
 
8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes a-
presentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamen-
te pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá su-
cessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter-
mediários. 
 
8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automati-
camente. 
 
8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, asses-
sorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 8.18 - de lances, em prol da con-
secução do melhor preço. 
 
8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema 
 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico po-
derá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a ses-
são pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.25. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
8.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez en-
cerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresa-
rial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifica-
das, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
8.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempa-
te, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo siste-
ma, contados após a comunicação automática para tanto. Caso a microempresaou a empresa de pequeno porte me-
lhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-
presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifi-
cação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifi-
que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do mo-
do de disputa aberto e fechado. 
 
8.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

8.32.1. Prestados por empresas brasileiras;  
8.32.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.32.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade pre-
vistas na legislação. 

 
8.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empata-
das.  
 
8.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrôni-
co, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, caso não consiga enviar via sis-
tema poderá enviar para o e-mail: cpl@defenap.ap.gov.br. 
 
8.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
IX – DA NEGOCIAÇÃO 
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9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste edital.  

09.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 

9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para mensagem do Pregoeiro cabendo as licitantes acompanhá-las, 
sendo possível, a partir deste momento, manifestação da licitante convocada pelo Pregoeiro.  
 
9.3. Caso não sejam apresentados os lances, será verificada a conformidade da proposta de menor preço. 
 
X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
10.1. A proposta de preços, ajustada ao valor final aceito pelo pregoeiro, deverá ser anexada ao Sistema Comprasnet 
após solicitação do pregoeiro pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de 02 (duas) horas, contado de sua 
solicitação. 
 
10.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos:  

10.2.1. Nome, número do banco, da agência e da conta corrente da licitante.  
10.2.2. Nome, número de identidade, do CPF, telefone e e-mail da pessoa habilitada para assinar o termo 
contratual.  

 
10.3. Os originais ou cópias autenticadas solicitados, deverão ser encaminhados a Comissão Permanente de 
Licitação da DPE-AP, situado na AvenidaRaimundo Alvares da Costa, 676 - Centro.  
 
10.4. A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta Seção, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  
 
10.5. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.  

10.5.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da DPE-AP ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
10.5.2.- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.  
10.5.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
10.5.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de composição de preços quando o preço 
total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores 
estimados pela DPE-AP. 
10.5.5. Não serão aceitas propostas com erro de cálculo na formação do preço unitário constante da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, cujo erro importe em acréscimo ou subtração do valor mensal do serviço a 
ser transferido para proposta escrita;  
10.5.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão.  
10.5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: 

10.5.7.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  
 

XI – DA HABILITAÇÃO  
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipede apoio, verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uni-
ão(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Na-
cional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribu-
nal de Contas da União –TCU; 
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sóciomajoritário. 
e) Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

11.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal 
e trabalhista: 
 
11.2.1. Habilitação Jurídica: 

11.2.1.1.Cédula de identidade;  
11.2.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
11.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
11.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
11.2.1.5.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
11.2.1.6. Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida 
pela Junta Comercial nos termos do art. 8º, da Instrução Normativa nº103, de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 
11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
11.3.3. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
11.3.4. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e a Divida Ativa do Estado sede do licitante; 
11.3.5. Certidão de Execução Fiscal do Município da sede do Licitante; 
11.3.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito - CND) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de FGTS - CRF) demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa.  
11.3.8. Certidão de Tributos Municipais relativo à sede do licitante 

 
11.4. Qualificação econômico - financeira:  

11.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há menos de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 
11.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
11.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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11.4.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
SG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = Ativo Circulante/ Passivo Circulante 
11.4.5. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer dos índices, 
deverão comprovar possuir patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação (Art. 31, §3º da Lei nº 8.666/93 e item 7.2 da IN/MARE n.º 05/2012), sob pena de inabilitação; 

 
11.5. Qualificação Técnica:  

11.5.1. Atestado de capacidade técnica, que comprove que a licitante tenha executado para o órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou ainda, para empresas 
privadas, serviços de características técnicas similares ao objeto da presente licitação. 
11.5.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.  
11.5.3. Declaração de que está ciente das condições de execução dos serviços, nos termos do art. 30, III, da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

 
11.6. Além das condições estabelecidas nos subitens acima a licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 

11.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivos para sua habilitação no Certame, na 
forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/1993, somente em caso de positivo; 
11.6.2. Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, ou menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, sob pena de violação ao disposto no preceito constitucional do inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal.  
11.6.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme anexo III deste edital.  

 
11.7. Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006:  

11.7.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
11.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.  
11.7.3. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela administração 
quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho, devidamente justificado (Decreto n° 6.204/2007, art. 4º, §3º).  
11.7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de21/06/1993 e art. 7º da Lei n° 
10.520, de 17/07/2002, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação.  

 
11.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 
que melhor atenda a este Edital. 
 
11.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do 
número de inscrição do CNPJ.  
 
11.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  
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11.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados 
via sistema pelos licitantes, no prazo de 02 (duas) horas, caso ocorra algum problema técnico os documentos 
de habilitação poderão ser enviados pelo e-mail: cpl@defenap.ap.gov.br. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar 
os envelopes de proposta de preço e habilitação no prazo de 03 dias úteis, que poderem ser protocolados na 
sede da DPE – AP, ou enviados para o endereço: Rua Raimundo Alvares da Costa Nº 676, Centro, CEP: 68900-
083, MACAPÁ-AP. 
 
XII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
12.1. Declarado o vencedor, será concedido prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

12.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a licitante 
vencedora.  
12.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema.  
12.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso deverá enviar as razões do recurso por meio do endereço 
eletrônico cpl@defenap.ap.gov.br no prazo de 03 (três) dias contados da data que postou sua intenção 
recursal, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via endereço 
eletrônico, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

 
12.2. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razoes ou contra-razões de recurso, a licitante 
interessada poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances.  
 
12.3. As intenções de recursos não admitidos e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente.  
 
12.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.5. Não serão conhecidas as contra razoes a recursos intempestivamente apresentadas.  
 
12.6. Não serão aceitas as intenções de recursos e recursos propriamente ditos meramente protelatórios e sem a 
devida fundamentação técnica ou legal. Assim sendo, indefiro o pedido de intenção recursal 
 
XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro na hipótese de inexistência de 
recursos. Antes da homologação o processo será encaminhado, devidamente instruído, ao Defensor Procurador 
responsável pela emissão do parecer jurídico, conforme art. 2º do Decreto 2.832/12, e posterior autoridade 
competente, para homologação.  
 
13.2. O objeto deste Pregão será adjudicado AO MENOR PREÇO POR LOTE à licitante vencedora. Após a 
adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a 
licitação e formalizará a contratação por intermédio de Nota de Empenho e Contrato.  
 
XIV - DO CONTRATO  
 
14.1. A Defensoria Publica do Estado do Amapá, firmará Contrato com a Licitante Vencedora, a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado do Amapá (DOE).  
 
14.2. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela Licitante Vencedora que tenham 
servido de base a presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
14.3. A Defensoria Publica do Estado do Amapá convocará oficialmente a Licitante Vencedora, durante a validade da 
sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666/93.  
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14.4. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á se a Licitante Vencedora mantém as condições de 
habilitação.  
 
14.5. Quando a licitante convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, será convocada 
outra licitante para assinar o Contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação.  
 
14.6. Não será admitida a subcontratação do objeto.  
 
XV – DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 
 
15.1. O acompanhamento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidores da DPE-AP designado através 
de Portaria na condição de representante da Contratante;  
 
15.2. O representante da DPE-AP anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados;  
15.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a aprovação das medidas convenientes;  
 
15.4. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada na prestação 
dos serviços a serem executados;  
 
15.5. A contratada deverá manter preposto, aceito pela DPE-AP, durante o período de vigência do Contrato, para 
representá-la sempre que for necessário.  
 
15.6. A empresa contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade competente, por 
meio da comissão de recebimento designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto e/ou pelo fiscal do 
contrato. 
 
XVI – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA GARANTIA CONTRATUAL. 
 
16.1. O pagamento será efetuado, mediante ordem bancaria (OB) em conta corrente, ate o 10º (décimo) dia corrido da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do Contrato, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei n° 8.666/93;  
 
16.2. Será considerada, para fins de pagamento, a data do “atesto” certificando o recebimento definitivo do serviço por 
esta DPE-AP; 
 
16.3. É condição para o pagamento a apresentação das Notas Fiscais/Faturas detalhadas da execução do objeto 
deste Edital;  
 
16.4. Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvido por inexatidão, o novo prazo será contado a partir da sua 
reapresentação e novo “atesto”;  
 
16.5. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada, em hipótese alguma servira de pretexto para que a 
Contratada suspenda a prestação dos serviços;  
 
16.6. A contratada indicará na Nota Fiscal/Fatura o nome do Banco e o número da agência e da conta-corrente para 
efetivação do pagamento, observando-se que o CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura e da conta-corrente devera ser 
o mesmo registrado na Nota de Empenho;  
 
16.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, quaisquer ônus para a DPE-AP;  
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16.8. A Defensoria Pública do Estado do Amapá poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
 
16.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços;  
 
16.10. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da Contratada junto a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS e da Fazenda Estadual, exigidas na fase de habilitação do certame licitatório;  

16.11. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP Onde: EM = Encargos moratórios; 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, 

assim apurado: TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
16.12. A demora na apresentação das certidões ou documentos pertinentes ou a reiterada procrastinação em 
apresentá-los é causa de rescisão do Contrato.  
 
16.13. Os preços propostos dos serviços objeto deste edital, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data do início 
dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IPCA, 
divulgado pelo IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:  
 
VNA= IPCA1 *VNdB IPCA0 VNA = Valor Nominal Mês Fechado; I = (6/100) 365 I = (TX/100) 365 I = 0,0001644 IPCA1 

= Nº Índice do último IPCA divulgado pelo IBGE; IPCA0 = Nº Índice do IPCA divulgado pelo IBGE no mês anterior a 
data-base; VNdb =Valor Nominal na data-base= 1.000. 

 
16.14. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da contratada.  
 
16.15. A contratada poderá exercer, perante a contratante, seu direito ao reajuste dos preços do contrato até a data 
da prorrogação contratual subsequente.  
 
16.16. Caso a contratada não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo o correrá a 
preclusão do direito de reajustar.  
 
16.17. A empresa contratada devera apresentar Certidão de Regularização bem como de Inexistência de Débitos 
Inscritos em Divida Ativa pela Procuradoria Fiscal da PGE/AP.  
 
16.18. Conforme Decreto Estadual n° 1278/11, no momento da liquidação da despesa, a CONTRATADA deverá 
comprovar perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas 
obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas. 
 
XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
17.1. Sanções relativas à licitação: 

17.1.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar 
de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e de 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, garantido o 
direito a ampla defesa.  
17.1.2. Além da penalidade prevista acima, a licitante ficará sujeita a multas na fase de licitação, sobre o valor 
estimado do objeto, por infração, a ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias após notificação, nos seguintes 
termos: 
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a) Multa moratória de 10% (dez por cento) por cada uma das infrações a seguir: aquele que se 
comportar de modo inidôneo; deixar de entregar a documentação exigida no Edital; não assinar o 
Contrato, ou deixar de retirar o instrumento equivalente; e não mantiver a proposta; atrasos 
injustificados na execução do Contrato. 
b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento) por cada uma das infrações a seguir: aquele que 
fizer declaração falsa; apresentar documentação falsa; ou cometer fraude fiscal.  

 
17.2. Sanções relativas ao Contrato:  

17.2.1. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita as 
seguintes penalidades:  
17.2.1.1. Advertência;  
17.2.1.2. Multas que poderão ser recolhidas em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, por meio de 
Documento a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, no prazo de10 (dez) dias 
contados do recebimento da notificação:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência de 15 (quinze) dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença;  
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  
c) 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

17.2.1.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, no caso de falha 
ou fraude na execução do Contrato, ou cometimento de fraude fiscal.  

 
17.3. No processo de aplicação de penalidades, e assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.  
 
17.4. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e judicialmente.  
 
17.5. Se a licitante não comprovar as condições de habilitação no ato da contratação, não apresentar a 
documentação exigida para celebração do Contrato, ou recusar-se injustificadamente em firmar o instrumento do 
Contrato em até 05 (cinco) dias úteis da convocação, poderá ser convocado outra licitante, sucessivamente desde 
que respeitada à ordem de classificação da licitação para, apos comprovados os requisitos de habilitação e feita a 
negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.  
 
17.6. O recolhimento da referida multa será creditada na conta única do Governo do Estado do Amapá através de 
DARF emitido no sitio da Receita Estadual. 
 
XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura do Pregão, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço cpl@defenap.ap.gov.br, 
cabendo ao Pregoeiro auxiliado pelo setor competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas.  
 
18.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome e endereço 
completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação do pedido, com exposição 
dos fatos e seus fundamentos.  
 
18.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores a data fixada para o Pregão, exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o 
endereço cpl@defenap.ap.gov.br. 
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18.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital quem não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes ate o segundo dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
 
18.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
18.6. Os avisos, as impugnações, os pedidos de esclarecimentos e respectivos posicionamentos serão 
disponibilizados no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br por meio do link de mensagem do sistema eletrônico, 
correspondente a este Edital. 
 
XIX – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
19.1. Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante adjudicatária será convocada para firmar a Ata de 
Registro de Preços, conforme minuta constante no Anexo VII deste edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado. 
 
19.2. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde que a 
solicitação seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, ocorrendo motivo justificado e aceito pelo 
Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão – SIAC. 
 
19.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
19.4. É vedado efetuar acrescimento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preço, inclusive o acréscimo de 
que o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
19.5. É facultado à Administração, quando o vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, podendo, ainda, revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
19.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
19.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 24 do Decreto nº 3182/2016. 
 
19.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
19.9. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
19.10. Após a homologação da licitação, o registro de preços obervará, entre outras, as seguintes condições: 

a) Serão registrados na ata os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 
competitiva; 
b) Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequencia da classificação do certame, excluído o 
percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 
da Lei nº 8.666/93; 
c) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações; 
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d) O registro a que se refere o item “b” tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 22 e 23 do Decreto nº 3182/2016. 
e) Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b”, serão classificados segundo a ordem 
da ultima proposta apresentada durante a fase competitiva. 
f) A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea “b” será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 22 e 23 do Decreto nº 3182/2016.  
g) O anexo que trata a alínea “b” consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
do certame.  

 
XX – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
20.1. O objeto contratual terá execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário nos termos da alínea 
“a”, inciso VIII, do art. 6º da Lei 8.666/93. 
 
XXI – DO FORO  
 
21.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Macapá - AP, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do Contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 
 

Macapá-AP, 12 de Janeiro de 2022.  
 
 

FABRÍCIO BRUNO DE SOUZA BARATA  
Pregoeiro DPE-AP 

Portaria 500/2021-DPE-AP 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 
1.1 Registo de preço na Aquisição de impressora tipo rotulador (modelo de referência - “Rotulador Eletrôni-

co Portátil - Wireless - PT-P750W” e com 100 unidades de fita insumo para a mesma. 
2. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A impressora necessita ser de mesa, imprimir em fita da família TZe no tamanho 24 mm 
2.2 A fita deve ser laminada, resolução de impressão no mínimo 180 dpi, disponibilizar de cortador automá-

tico, fonte de alimentação por adaptador de alimentação CA e ter interface USB e wi-fi. 
2.3 A fita deve ser tipo TZe de 24mm no padrão texto preto sobre fundo prata fosco. 

 
2.4 Tabela de itens 

 
Nº Item Quantidade Valor Unitário 

01 
Impressora Rotulador Eletrônico Portátil – 
WIRELESS (MODELO REFERÊNCIA - PT-
P750W) 

01 R$ 

02 Fita tipo TZe de 24mm 100 R$ 
 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1 A Defensoria Pública do Amapá tem, dentre suas ações estratégicas, a ação nº 2019, que visa equipar 

a Defensoria Pública (Sede e núcleos regionais), durante o ano de 2021, foram realizadas várias aquisições de 

materiais permanente, podemos citar o Convênio Federal 903849/2020 e o Convênio 903849 e 902176, além de 

processos com recurso próprio com intuito de equipar e modernizar a Defensoria Pública do Estado do Amapá; 

3.2 A aquisição da impressora rotuladora tem como atender uma demanda que surgiu no decorrer da ne-

cessidade de gerenciar e padronizar os matérias permanentes da instituição e manter um estoque de bens atua-

lizados; 

3.3 A realização da contratação servirá como um meio para atingir de forma eficiente os objetivos dos tra-

balhos dos membros da Defensoria Pública em todas as áreas, desde a parte administrativa, operacional até a 

execução, sendo um meio para proporcionar e atingir a eficiência requerida; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Os serviços a serem prestados deverão atender as especificações técnicas mínimas e quantidades 

descritas no decorrer deste Termo de Referência. 
 

4.1. REQUISITOS DE NEGÓCIOS 
4.2.1 Promover o acesso à justiça e proteger os direitos do cidadão. 
4.2.2 Aperfeiçoar a coordenação estratégica e o acesso do cidadão à garantia dos seus direitos. 
4.2.3 Aprimorar os meios de gestão e a governança institucional. 
4.2.4 Garantir a celeridade processual, economicidade, eficiência e todos os outros princípios regidos pela Admi-

nistração Pública em busca da função social. 
4.2.5 Aperfeiçoar os processos internos, aumentando a celeridade processual. 
4.2.6 Aprimorar os mecanismos de controle patrimonial da Defensoria Pública do Estado do Amapá, quanto dos 

usuários externos. 
4.2. REQUISITOS LEGAIS 
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4.3.1 A contratada deverá observar também os seguintes ordenamentos jurídicos e legislação específica a-
plicada: 

a) Lei nº 8.078, de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor; 

b) Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações); 

c) Lei 10.520./01 (Lei do Pregão); 

d) Lei 10.024/2019 (Pregão Eletrônico); 

e) Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

f) Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços); 

g) Decreto nº 3182 de 02 de setembro de 2016 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços); 

h) Lei Estadual 2.648/2007 (Regulamentar o pregão na forma eletrônica); 

i) Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Política de Nacional de Resíduos Sólidos); 

4.3. REQUISITOS TEMPORAIS 

4.4.1 A empresa adjudicada deverá respeitar os procedimentos adotados para o combate ao novo coronavírus 

(COVID 19), devendo sempre que necessitar, entrar em contato com a instituição pelos canais de comuni-

cação oficial, para agendar atendimento, evitando aglomerações; 

4.4.2 A contratada deverá, sempre que necessitar, tratar situações na sede da Defensoria Pública de forma pre-

sencial, encaminhando o seu preposto para que possa resolver os acertos que ocasionaram sua visita; 

4.4.3 Caso a contratada necessitar realizar algum procedimento na estrutura para resolver conflitos, falhas e ou-

tras providências: 

a) deverá informar a quantidade de funcionários que irão se deslocar à sede e/ou seus núcleos; 

b) todos devem estar devidamente identificados; 

c) todos devem respeitar os protocolos de segurança contra o COVID-19, não sendo permitido aos fun-

cionários da contratada circularem pela instituição e seus ambientes ou nela permanecer por tempo 

maior que o necessário para realizar suas atividades, sempre instruindo os seus profissionais a manter 

comportamento adequado, utilizar máscaras e higienizar suas mãos, quando assim for necessário. 

4.4.4 A contratada deverá respeitar os decretos dos Governo do Estado do Amapá e desta instituição seguindo 

suas respectivas recomendações, evitando encaminhar funcionários pertencentes ao grupo de risco para 

realizar tarefas, salvo se o funcionário se encontrar vacinado e não apresentar nenhuma impossibilidade de 

executar suas funções habituais. 

4.4. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

4.5.1 Os funcionários da contratada deverão obedecer às diretrizes, normas e procedimentos das Políticas de 

Segurança da Informação e Comunicações do Órgão, bem como: 

a) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Órgão ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar seus empregados nesse senti-

do; 

b) Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados sem prévia autorização por escrito desta 

instituição; 

c) Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do contra-
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to, as informações relativas à Política de segurança adotada pelo Órgão e às configurações de 

hardware e de softwares decorrentes, bem como as informações relativas ao processo de instala-

ções, configurações e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos da solução; 

4.5. REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS 

4.6.1 Quanto a critérios sociais, todos os profissionais da CONTRATADA que desempenharão as atividades em 

contato direto com a CONTRATANTE deverão cumprir os seguintes requisitos: 

a) apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho físico ou virtual, evitando-se o 

vestuário que descaracterize o comprometimento da boa imagem institucional da CONTRATANTE 

ou que ofenda o senso comum de moral e bons costumes; 

b) respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição hierárquica, pre-

servando a comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo; 

c) atuar no estabelecimento da CONTRATANTE com urbanidade e cortesia. 

4.6.2 Quanto aos critérios ambientais, a CONTRATADA deverá cumprir os seguintes requisitos de uso racional de 

recursos: 

a) deverá entregar os documentos solicitados na forma digital, com vistas a evitar ou reduzir o uso de 

papel e impressão, em atendimento ao Art. 9º da Política de Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305, de 2 de agosto de 2010); 

b) as configurações de hardware e software deverão ser realizadas visando alto desempenho com a 

utilização racional de energia, evitando-se a sobrecarga de equipamentos ou dispositivos elétricos 

e eletrônicos; 

c) utilizar de forma eficiente o espaço de armazenamento virtual e ofereçam o máximo de desempe-

nho de processamento com o menor impacto ou comprometimento a capacidade de processamen-

to dos recursos tecnológicos da Contratante. 

4.6. REQUISITOS INSTALAÇÃO E MONTAGEM 

4.7.1 É de responsabilidade das empresas adjudicadas a realização da montagem dos itens que assim necessita-

rem, por depender de capacidade técnica; 

4.7.2 As empresas adjudicadas que se propuserem a prestação do serviço de montagem, todo custo é de res-

ponsabilidade das empresas ao fornecimento do produto, deslocamento, almoço e ou qualquer outro custo 

que poderá ter com seu funcionário. 

4.7.3 Os produtos deverão ser encaminhados pelas empresas adjudicadas para sede da Defensoria Pública, on-

de se fará o cronograma de distribuição para suas sedes e núcleos em momento oportuno, de acordo com 

sua conveniência e oportunidade. 

4.7. REQUISITOS GARANTIA 

4.8.1 A garantia é destinada a assegurar direito de igualdade material em direitos sociais e econômicos, sendo 

previsto em lei, a garantia contratual de forma geral é 30 (trinta) dias para bens não duráveis e 90 (noventa) 

dias para bens duráveis, podendo variar o prazo, dependendo de acordo ou previsão legal; 

4.8.2 Os bens e produtos do presente termo de referência têm garantia de acordo com sua natureza e prática na-
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tural do mercado, tendo os produtos de informática prazos de 36 (trinta e seis meses) e os demais devem 

seguir o prazo legal, podendo ser de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, dependo de sua natureza, podendo se 

igual ou superior aos prazos citados no item 4.8.1 e 4.8.2, não podendo ser inferior; 

4.8.3 A garantia do produto começa a contar a partir da entrega definitiva; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 ROTINAS DE EXECUÇÃO 

5.1.1 O contratante convocará a contratada, após a assinatura dos contratos, para reunião de alinhamento de enten-

dimentos e expectativas – ora denominada REUNIÃO INICIAL – com o objetivo de: 

a) alinhar a forma de comunicação entre as partes, que deverá ocorrer preferencialmente entre o con-

tratante e o preposto da contratada; 

b) definir as providências necessárias para inserção da contratada no ambiente da contratante; 

c) alinhar entendimento quanto aos MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO CONTRATO; 

d) esclarecer questões operacionais, administrativas e de GESTÃO DO CONTRATO. 

5.1. DA REUNIÃO INICIAL 

5.2.1 A contratada deverá: 

a) apresentar seu Preposto; 

b) apresentar o Termo de Compromisso devidamente assinado por seu representante legal ou Pre-

posto; 

c) listar as informações necessárias para elaboração do plano de entrega provisória e a entrega defi-

nitiva; 

d) promover esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do con-

trato; 

e) debater sobre o repasse à contratada de conhecimentos necessários ao fornecimento de 

bens/serviços, quando couber; 

f) informar à contratada a infraestrutura que será disponibilizada para a execução contratual. 

5.2.2 Havendo necessidade, poderão ser tratados na reunião inicial outros assuntos de comum interesse, além 

dos anteriormente previstos. 

5.2.3 Reuniões de monitoramento dos serviços ou outras reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo 

contratante, sendo obrigação da contratada atender às convocações; 

5.2.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

5.2.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.6 As reuniões serão realizadas presencialmente, para as empresas adjudicadas no Estado do Amapá na sede 

da Defensoria Pública. Para as empresas que não tenham representação no Estado do Amapá, serão reali-

zadas as reuniões por videoconferência, sendo oportunizado às empresas a notificação prévia da data, hora 
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e o link de acesso à plataforma. 

5.2. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES POR PARTE DA CONTRATADA 

 

5.2.1. Preposto: representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e a-

tuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 

responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento con-

tratual. 

5.3. DAS GARANTIAS 

5.3.1. DA GARANTIA DOS PRODUTOS GERAIS 

5.3.2. Em regra geral, a garantia dos materiais contra defeitos de fabricação será de, no mínimo, 90 (no-

venta) dias, a contar do recebimento definitivo pela Defensoria Pública do Estado do Amapá, salvo 

as garantias previstas no item 5.4.3 e seus subitens, de materiais que têm garantias específicas; 

5.3.3. Os itens de informática previsto neste termo de referência deverão ter garantia contra defeitos de 

fabricação de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo pela Defen-

soria Pública do Estado do Amapá, por se tratar de produtos de informática e garantia praticada 

habitualmente pelo mercado; 

5.4. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.5.1 As empresas adjudicadasfarão a entrega dos itens da licitação na sede da empresa localizada na Avenida 

Raimundo Álvares da Costa, 676, Central, Macapá – AP, CEP 68.900-083, acompanhados das respectivas 

notas fiscais anexadas às requisições de serviço, em dias de expediente normal, de segunda a sexta-feira, 

no horário das 08h00min às 14h00min, correndo por conta do fornecedor todas as despesas necessárias, 

tais como frete, seguros, etc. 

5.5. MECANISMO FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

5.6.1 A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ocorrerá sempre via Preposto ou seu substitu-

to, designado pela CONTRATADA; 

5.6.2 Em caso de dúvidas, poderá entrar em contato com a Comissão Permanente de Licitação do sistema pelo 

e-mail: CPL@DEFENAP.AP.GOV.BR 

5.6.3 A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará preferencialmente por meio escrito, 

sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada à execução do objeto, nas formas 

da tabela seguinte: 

5.6.4 Tabela de comunicação 

TIPO DE DOCUMENTO FUNÇÃO REMETENTE DESTINATÁRIO PERIODICIDADE 

OFÍCIO 
INFORMAÇÕES 

DIVERSAS 

CONTRATANTE/C

ONTRATADA 

CONTRATANTE/CO

NTRATADA 

SEMPRE QUE 

FOR 

NECESSÁRIO 
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E-MAIL 
INFORMAÇÕES 

DIVERSAS 

CONTRATANTE/C

ONTRATADA 

CONTRATANTE/CO

NTRATADA 

SEMPRE QUE 

FOR 

NECESSÁRIO 

CHAMADO 

REGISTRADO NA 

CENTRAL DE SERVIÇO 

DA EMPRESA 

CONTRATADA 

SOLICITAÇÃO DE 

DEMANDAS 
CONTRATANTE CONTRATADA 

SEMPRE QUE 

FOR 

NECESSÁRIO 

TERMO DE 

RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO 

RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO DOS 

SERVIÇOS 

CONTRATANTE CONTRATADA 

SEMPRE QUE 

FOR 

NECESSÁRIO 

TERMO DE 

RECEBIMENTO 

DEFINITIVO 

RECEBIMENTO 

DEFINITIVO DOS 

SERVIÇOS 

CONTRATANTE CONTRATADA 

SEMPRE QUE 

FOR 

NECESSÁRIO 

ATA DE REUNIÃO 
INFORMAÇÕES 

DIVERSAS 

CONTRATANTE/C

ONTRATADA 

CONTRATANTE/CO

NTRATADA 

SEMPRE QUE 

FOR 

NECESSÁRIO 

TERMO DE 

ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO 

ENCERRAMENTO 

OFICIAL DO 

CONTRATO 

CONTRATANTE CONTRATADA 
NO FINAL DO 

CONTRATO 

 

5.6. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA 

5.6.1. A contratada deverá guardar sigilo absoluto por tempo indeterminado sobre quaisquer dados, in-

formações, sistemas, softwares, documentos, especificações técnicas e comerciais, metodologias, 

inovações e demais informações da CONTRATANTE de que venha a ter conhecimento durante a 

execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir ou utili-

zar, sob pena de lei. 

5.6.2. A Contratada deve assegurar integral conformidade dos serviços objetos deste contrato às disposi-

ções contidas na Lei 13.583 de 08 de julho de 2019, que altera a Lei 13.709 de 14 de agosto de 

2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - a partir do início de sua vigência, bem como 

com todas e quaisquer alterações que venham a ser aplicadas ao referido diploma legal, observa-

dos os prazos legalmente estipulados. 

5.7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

5.7.1. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
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5.7.2. Serão utilizados como critério de aceitação dos serviços com características descritas do Termo de 

Referência em seu ANEXO, ficando ciente a empresa adjudicada de que não poderá entregar pro-

dutos inferiores ao descrito. 

5.7.3. A CONTRATANTE, não aceitará produtos inferiores descrito no anexo, devendo receber produtos 

iguais ao descrito no anexo e podendo receber produto superior, sem custo adicional. 

5.8. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

5.8.1. O contrato fica condicionado à entrega definitiva dos produtos. 

5.8.2. A garantia dos produtos é independente da vigência do contrato, ficando a empresa adjudicada 

responsável em reparar os defeitos de fabricação. 

5.9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA AVALIAÇÃO DE QUALIDADEE CONFORMIDADE 

5.9.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

5.9.2. O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL DO CONTRATO quando da entrega do OB-

JETO, resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consistirá na emissão do TERMO DE RECE-

BIMENTO PROVISÓRIO que, por sua vez, será a declaração formal de que os serviços foram 

prestados ou os bens foram entregues para posterior análise das conformidades e qualidades ba-

seadas nos requisitos e nos critérios de aceitação, de acordo com a alínea "a" do inciso I, e alínea 

"a" do inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.10. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E DA CONFORMIDADE DOS SERVIÇOS ENTREGUES 

5.10.1. Após o recebimento provisório, o fiscal do contrato realizará análise do serviço entregue, conside-

rando: 

a) A avaliação da qualidade dos serviços realizados a partir da aplicação de listas de verificação de 

acordo com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO; 

b) Identificação de não conformidade com os termos contratuais Verificação de aderência aos termos 

contratuais, a cargo do FISCAL DO CONTRATO; 

c) Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habili-

tação técnica, a cargo FISCAL DO CONTRATO; 

d) Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo FISCAL DO 

CONTRATO; 

e) Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por descumprimen-

to de níveis mínimos de serviço exigidos por parte do FISCAL DO CONTRATO. 

5.10.2. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, o 

FISCAL DO CONTRATO deve indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contrata-

da, por escrito, as respectivas medidas de correção. 

5.11.  DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

5.11.1. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos produtos entregues provisoriamente 

recebidos, o FISCAL DO CONTRATO efetuará o recebimento definitivo dos serviços através da 

confecção e assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, com base nas informações 
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da etapa de avaliação da qualidade e a autorização para emissão de NOTA(S) FISCAL(IS), a ser 

encaminhado ao PREPOSTO da CONTRATADA. 

5.11.2. Observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da IN n° 

05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial dos serviços, o GESTOR deverá 

comunicar à empresa para que emita a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com o valor exato dimensionado, 

evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração. 

5.12.  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 

fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos constata-

dos. 

5.12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da Administração 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveni-

entes. 

5.12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-

clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-

cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Adminis-

tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.12.4. Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela Ad-

ministração contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

5.13.  DO PAGAMENTO 

5.13.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a entrega do material nesta Defensoria Pú-

blica do Estado do Amapá, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, emitida em, no mínimo, 2 (du-

as) vias, de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou co-

missão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e des-

de que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada.  

5.13.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obri-

gação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso ge-

re direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  

5.13.3. O PAGAMENTO será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, no Banco: ____, 

Agência: ____ e Conta Corrente nº: ______. 

5.13.4. Caberá à CONTRATADA informar com clareza o nome do banco, assim como os números da res-

pectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.13.5. O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora junto a 

Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS e da Fazenda estadual.  

5.13.6. Conforme Decreto Estadual n° 1278/11, no momento da liquidação da despesa, a CONTRATADA 
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deverá comprovar perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 

adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas. 

5.13.7. Apresentar as certidões de regularização junto a Defensoria Pública do Estado do Amapá; 

5.13.8. A mora na apresentação das certidões ou documentos pertinentes ou a reiterada procrastinação 

em apresentá-los será causa de rescisão do contrato. 

5.13.9. O pagamento obedecerá a execução dos serviços objeto do contrato, autorizados e efetivamente 

executados. Que serão considerados executados após a comprovação do Setor Demandante da 

sua funcionalidade e, após o atesto do servidor competente, da nota fiscal/fatura apresentada pela 

CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

5.13.10. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada pela 

CONTRATADA. 

5.13.11. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados. 

5.13.12. As faturas devem apresentar o detalhamento das ordens de serviço descrevendo os termos técni-

cos contratados e as respectivas quantidades. 

5.13.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. O prazo de validade; 

II. A data da emissão; 

III. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. O período de prestação dos serviços; 

V. O valor a pagar; e 

VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas sanea-

doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.13.15. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será e-

fetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

I. Não produziu os resultados acordados; 

II. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

III. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do ser-

viço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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5.13.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

5.13.17. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel exe-

cução do contrato. 

6.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato inerentes à 

execução do objeto contratual. 

6.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus re-

presentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou re-

duzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contra-

tante. 

6.4. Comunicar à equipe de Fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidental que se verifique no local dos serviços. 

6.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes nes-

te Termo de Referência. 

6.6. Prestar e executar todos os serviços ora licitados, de acordo com sua proposta e com as normas e condi-

ções previstas no edital de origem e seus anexos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências 

de sua inobservância total ou parcial. 

6.7. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Administração. 

6.8. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga e descarga. 

6.9. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, os requisitos de 

habilitação exigidos no edital de origem. 

6.10. Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente colocados 

sob sua guarda pela contratante. 

6.11. Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, 

sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda. 

6.12. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração contratante. 

6.13. Comunicar, em tempo hábil, os eventuais obstáculos ao ritmo ou qualidade dos trabalhos contratados, para 

que não seja interrompida sua regular execução. 

6.14. Dispor de permissão ao livre acesso para fiscalização, realizada pelo contratante ou pessoa por ela desig-

nada e disponibilizar informações dados quando solicitado. 

6.15. Submeter-se à fiscalização da contratante, durante toda sua vigência do contrato. 

6.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão 
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de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasiona-

dos por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações contratu-

ais ou legais a que estiver sujeita. 

6.17. Prestar as informações e os esclarecimentos sempre que necessário referente ao serviço contratado, aten-

dendo a todas as solicitações da Contratante.  

6.18. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do 

objeto contratual.  

6.19. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando devidamente autorizada pela 

Administração contratante. 

6.20. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 

fornecimento dos materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Administra-

ção contratante. 

6.21. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao forne-

cimento do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

6.22. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do Pro-

cesso Licitatório. 

6.23. A inadimplência da empresa com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem poderá onerar os materiais objeto 

deste Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Contratante. 

6.24. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam com-

patíveis com o regime de direito público. 

6.25. Assumir, ainda, a responsabilidade pela reparação dos danos causados ao contratante, por defeitos relati-

vos à prestação dos serviços. 

6.26. Fornecer o objeto da contratação, atendendo às normas e condições deste Termo de Referência, em espe-

cial no que se refere à montagem dos móveis. 

6.27. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CON-

TRATANTE. 

6.28. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 

6.29. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos produtos prestados, nas condições deste Termo de Re-

ferência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE. 

6.30. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe-
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cução ou dos materiais empregados. 

6.31. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE. 

6.32. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto 

cumprimento do contrato em questão. 

6.33. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respei-

tando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 

6.34. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da CONTRATADA 

ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esfe-

ras. 

6.35. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

6.36. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Proceder ao pagamento do objeto regularmente fornecido, no prazo e condições previstas neste Termo de Refe-

rência. 

7.2 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações exigidas. 

7.3 Proporcionar as facilidades necessárias para que a Contratada possa fornecer o objeto deste Termo dentro das 

normas estabelecidas. 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

empresa. 

7.5 Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente à CON-

TRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma possuirá no 

prazo mínimo necessário. 

7.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forneci-

do, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

7.7 Fiscalizar como lhe aprouver o fornecimento e a entrega do objeto, através de comissão/servidor designado nos 

termos do art. 67 da Lei nº8.666. 

7.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

7.9 Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN-

TE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos 

empregados. 

7.10 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventual-

mente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.11 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se so-

mente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrata-

ção previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

c) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio ór-

gão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diá-

rias e passagens 

7.12 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando à CONTRATADA a ampla de-

fesa e o contraditório 

8 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Estarão sujeitas às penalidades administrativas previstas na Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente, na Lei n.º 

8.666/93, a licitante e/ou contratada que: 

a) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, não a-

ceitar ou retirar a nota desempenho; 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) fizer declaração falsa; 

i) cometer fraude fiscal. 

8.2 A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo das demais cominações legais, às seguintes sanções: 

a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa-

tivos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocor-

rência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste instrumento, até o máximo 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de i-

nexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-

dos, uma vez comunicada oficialmente, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções legal-

mente previstas. 
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8.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

a) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminis-

trativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amapá com o consequente descredenci-

amento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do Amapá, pelo prazo de até cinco 

anos; 

c)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

8.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no reco-

lhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da  licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de a-

tos ilícitos praticados. 

8.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, o rito previsto na Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticor-

rupção), e, subsidiariamente, o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº9.784/99. 

8.6 A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos contratantes, devendo tais ocorrências 

serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços; 

8.7 Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade competente, deverá 

considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, o grau de comprometimento do inte-

resse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

8.8 As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da Administração, a rescisão unila-

teral do contrato. 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

9.1 É expressamente vedada a subcontratação do objeto. 

9.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na lici-

tação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

d) haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato. 
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10 ANEXOS 

10.1 Relação dos itens 

11 DO CUSTO ESTIMADO 

11.1 A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de R$ 19.972.33 (Dezenove mil novecentos e seten-

ta e dois reais e trinta e três centavos), conforme se extrai da pesquisa de mercado realizada com base em (in-

dicar os critérios utilizados para a realização da pesquisa de mercado).  

 

Macapá-AP, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Valdira da Silva Nobre 
Chefe da Unidade de Material Patrimônio e Almoxarifado 

Portaria nº 284/2019 -DPE-AP 
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ANEXO I - RELAÇÃO DOS ITENS 

Nº Item Quantidade/UND Valor Unitário 

01 
Impressora Rotulador Eletrônico Portátil – 
WIRELESS (MODELO REFERÊNCIA - PT-
P750W) 

01 R$ 

02 Fita tipo TZe de 24mm 100 R$ 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2022- DPE-AP 

 
 
____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ n.º _________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e 
do CPF n.º __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir 
de quatorze anos, na condição de aprendiz (es).  
 
 

Local e data 
 
 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2022-DPE-AP 
 

_____(representante legal da empresa)__,como representante devidamente constituído da 
empresa:_____(empresa licitante), CNPJ:______________________,doravante denominada licitante, para fins do 
Edital do Pregão nº 002/2022, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, que: 

a) A PROPOSTA apresentada para participar do Pregão nº 002/2022, foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante/Consórcio, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão nº 002/2022, 
por qualquer meio ou qualquer pessoa. 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão nº 002/2022 não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão nº 002/2022. 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão nº 002/2022. 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão nº 002/2022, não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão nº 002/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão nº 002/2022 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
_______________________, em _____ de _______________de __________. 

 
 

___________________________________________ 
Representante legal da empresa licitante 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA. 
 
A Defensoria Pública do Estado do Amapá 
Referente ao pregão eletrônico nº 002/2022. 
 
RAZÃO SOCIAL: ______________ 
CNPJ: _________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ___________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________________ 
E-MAIL: ____________________________________ 
TELEFONE: _______________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS: ___________________________________ 
NOME E CPF OU CNPJ DO(S) ACIONISTA(S) CONTROLADOR (ES), INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DO 
CAPITAL COM DIREITO A VOTO QUE POSSUI: 
SÓCIO: 
NOME: _________________________ 
CPF: ______________________________ 
 
REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: (Nome, carteira de identidade, CPF e 
qualificação – diretor) 
NOME: _______________________________ 
CPF: _____________________________ 
RG: _______________________________ 
ESTADO CIVIL: __________________________________ 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
PROFISSÃO: _______________________ 
CARGO NA EMPRESA: __________________________________ 

 
 

Macapá-AP, ____ de ______ de 2022. 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2021-DPE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 REGISTRO DE PREÇOS aquisição de equipamentos de 
informática. 
 
Aos __ dias do mês de ____ do ano de dois mil e dezoito, A Defensoria Publica do Estado do Amapá (ÓRGÃO 
GERENCIADOR), com sede na Rua Eliezer Levi, 1157, Centro, Macapá-AP, CNPJ nº 11.762.144/0001-00, neste ato 
representado por seu Defensor Público Geral, DIOGO BRITO GRUNHO, brasileiro, RG nº ___, CPF nº ___, residente 
a Avenida _____ nesta cidade de Macapá-AP, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 
8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 3182/2016 e decreto nº 5.450/2005, em face da Licitação DPE-AP 
nº XX/2021, modalidade pregão, forma eletrônica – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preço para eventual Aquisição de impressora, tipo rotulador 
(modelo de referência – “Rotulador Eletrônico Portátil – Wireless – PT-P750W” e com 100 unidades de fita 
insumo para a mesma), a fim de atender às necessidade da Defensoria Publica do Estado do Amapá, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes neste instrumento. 
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA 
 
2.1. Empresa Adjudicatária: __________, CNPJ nº __________, com sede no __________, telefone nº ________, fax 
nº ________, representada por seu __________, Senhor __________, RG nº __________, CPF nº __________. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Publica do Estado do Amapá – DPE-AP, 
que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1. O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da 
empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ ______ (_____); 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01     
02     

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, a DPE-AP 
convocará a empresa cujo preço foi registrado.  
 
5.2. A DPE-AP fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo 
deverá estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 
DPE/AP nº ____/2021. 
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
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5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os materiais e suprimentos 
de informática, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação DPE/AP nº 002/2022 e em seus 
anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
 
5.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho. 
 
6. DA VIGÊNCIA 
 
6.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato no Órgão da 
Imprensa Oficial do Estado. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS 
 
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 24 do Decreto nº 3182/2016. 
 
7.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
7.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a DPE-AP obrigação de 
solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de 
Licitação DPE/AP nº 002/2022. 
 
8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações para com a 
DPE/AP, nos termos do Edital de Licitação DPE/AP nº 002/2022 e da sua proposta, que passam a fazer parte da 
presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
 
8.6. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, 
independentemente de transcrição: 
 
8.6.1. Edital de Licitação DPE/AP nº 002/2022; 
9.6.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação DPE/AP nº 002/2022; 
9.6.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão. 
 
9. DO FORO 
 
9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o competente para solucionar 
conflitos de interesse entre a Defensoria Publica do Estado do Amapá e a empresa adjudicatária, relativa a presente 
ata e aos contratos dela advindos. 
 
10. DA PUBLICIDADE 
 
10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial do Estado, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de igual teor e forma para 
todos os fins de direito. 
Órgão gerenciador: 

________________________________________ 
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Defensor Publico Geral 
DPE-AP 

Pela empresa adjudicatária: 
_______________________________________ 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº __/2021 – DPE/AP 

Vinculado ao Processo nº 2.00000.079/2021– DPE-AP  

CONTRATO Nº __/__, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA _______________, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, COMO CONTRATANTE A 
EMPRESA ____________________, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o 
n.º 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Diogo Brito Grunho, conforme Decreto n° 0388/2020, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 788.263.652-53 e portador do RG n.º 328399-POLITEC/AP, residente e 
domiciliado a Av. Raimundo Alvares da Costa, n° 676, Bairro Centro – Macapá-Ap, doravante denominado 
CONTRATANTE, outro lado como a _______________________, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ sob o n.º __.__.__/____-__, estabelecido na Rua ______, nº_____ – , ESTADO representada pelo seu 
representante legal, Sr(a).: __________, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991,do Decreto nº 3.182/2016, do Decreto 
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 
1, de 4 de Abril de 2019e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº ____/20__, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registo de preço na Aquisição de impressora tipo rotulador (modelo de referência - “Rotulador Eletrônico 
Portátil - Wireless - PT-P750W” e com 100 unidades de fita insumo para a mesma. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 
2.1 A impressora necessita ser de mesa, imprimir em fita da família TZe no tamanho 24 mm. 
2.2 A fita deve ser laminada, resolução de impressão no mínimo 180 dpi, disponibilizar de cortador automático, 
fonte de alimentação por adaptador de alimentação CA e ter interface USB e wi-fi. 
2.3 A fita deve ser tipo TZe de 24mm no padrão texto preto sobre fundo prata fosco. 
2.4 Tabela de itens 
 

Nº Item Quantidade Valor Unitário 

01 
Impressora Rotulador Eletrônico Portátil – 
WIRELESS (MODELO REFERÊNCIA - PT-
P750W) 

01 R$ 

02 Fita tipo TZe de 24mm 100 R$ 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Os serviços a serem prestados deverão atender as especificações técnicas mínimas e quantidades descritas no 
decorrer deste Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DE NEGÓCIOS 
4.1 Promover o acesso à justiça e proteger os direitos do cidadão. 

4.2 Aperfeiçoar a coordenação estratégica e o acesso do cidadão à garantia dos seus direitos. 
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4.3 Aprimorar os meios de gestão e a governança institucional. 

4.4 Garantir a celeridade processual, economicidade, eficiência e todos os outros princípios regidos    pela 
Administração Pública em busca da função social. 

4.5 Aperfeiçoar os processos internos, aumentando a celeridade processual. 

4.6 Aprimorar os mecanismos de controle patrimonial da Defensoria Pública do Estado do Amapá, quanto dos usuários 
externos. 

CLÁUSULA QUINTA – REQUISITOS LEGAIS 
5.1 A contratada deverá observar também os seguintes ordenamentos jurídicos e legislação específica aplicada: 

j) Lei nº 8.078, de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor; 
k) Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações); 
l) Lei 10.520./01 (Lei do Pregão); 
m) Lei 10.024/2019 (Pregão Eletrônico); 
n) Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 
o) Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços); 
p) Decreto nº 3182 de 02 de setembro de 2016 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços); 
q) Lei Estadual 2.648/2007 (Regulamentar o pregão na forma eletrônica); 
r) Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Política de Nacional de Resíduos Sólidos); 
 
CLÁUSULA SEXTA – REQUISITOS TEMPORAIS 
 
6.1 A empresa adjudicada deverá respeitar os procedimentos adotados para o combate ao novo coronavírus (COVID 
19), devendo sempre que necessitar, entrar em contato com a instituição pelos canais de comunicação oficial, para 
agendar atendimento, evitando aglomerações; 

6.2 A contratada deverá, sempre que necessitar, tratar situações na sede da Defensoria Pública de forma presencial, 
encaminhando o seu preposto para que possa resolver os acertos que ocasionaram sua visita; 

6.3 Caso a contratada necessitar realizar algum procedimento na estrutura para resolver conflitos, falhas e outras 
providências: 

d) deverá informar a quantidade de funcionários que irão se deslocar à sede e/ou seus núcleos; 
e) todos devem estar devidamente identificados; 
f) todos devem respeitar os protocolos de segurança contra o COVID-19, não sendo permitido aos funcionários 
da contratada circularem pela instituição e seus ambientes ou nela permanecer por tempo maior que o necessário para 
realizar suas atividades, sempre instruindo os seus profissionais a manter comportamento adequado, utilizar máscaras 
e higienizar suas mãos, quando assim for necessário. 
6.4 A contratada deverá respeitar os decretos dos Governo do Estado do Amapá e desta instituição seguindo suas 
respectivas recomendações, evitando encaminhar funcionários pertencentes ao grupo de risco para realizar tarefas, 
salvo se o funcionário se encontrar vacinado e não apresentar nenhuma impossibilidade de executar suas funções 
habituais. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

7.1 Os funcionários da contratada deverão obedecer às diretrizes, normas e procedimentos das Políticas de Segurança 
da Informação e Comunicações do Órgão, bem como: 

d) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Órgão ou de terceiros de que tomar conhecimento 
em razão da execução do contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
e) Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados sem prévia autorização por escrito desta instituição; 
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f) Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do contrato, as infor-
mações relativas à Política de segurança adotada pelo Órgão e às configurações de hardware e de softwares decorren-
tes, bem como as informações relativas ao processo de instalações, configurações e adaptações de produtos, ferra-
mentas e equipamentos da solução; 
 
CLÁUSULA OITAVA – REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS 

8.1 Quanto a critérios sociais, todos os profissionais da CONTRATADA que desempenharão as atividades em contato 
direto com a CONTRATANTE deverão cumprir os seguintes requisitos: 

d) apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho físico ou virtual, evitando-se o vestuário que 
descaracterize o comprometimento da boa imagem institucional da CONTRATANTE ou que ofenda o senso comum de 
moral e bons costumes; 
e) respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição hierárquica, preservando a comu-
nicação e o relacionamento interpessoal construtivo; 
f) atuar no estabelecimento da CONTRATANTE com urbanidade e cortesia. 
 
8.1.1 Quanto aos critérios ambientais, a CONTRATADA deverá cumprir os seguintes requisitos de uso racional de 
recursos: 
d) deverá entregar os documentos solicitados na forma digital, com vistas a evitar ou reduzir o uso de papel e im-
pressão, em atendimento ao Art. 9º da Política de Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010); 
e) as configurações de hardware e software deverão ser realizadas visando alto desempenho com a utilização racional 
de energia, evitando-se a sobrecarga de equipamentos ou dispositivos elétricos e eletrônicos; 
f) utilizar de forma eficiente o espaço de armazenamento virtual e ofereçam o máximo de desempenho de processa-
mento com o menor impacto ou comprometimento a capacidade de processamento dos recursos tecnológicos da Con-
tratante. 
 
CLÁUSULA NONA – REQUISITOS INSTALAÇÃO E MONTAGEM 

9.1 É de responsabilidade das empresas adjudicadas a realização da montagem dos itens que assim necessitarem, por 
depender de capacidade técnica; 

9.2 As empresas adjudicadas que se propuserem a prestação do serviço de montagem, todo custo é de 
responsabilidade das empresas ao fornecimento do produto, deslocamento, almoço e ou qualquer outro custo que 
poderá ter com seu funcionário. 

9.3  Os produtos deverão ser encaminhados pelas empresas adjudicadas para sede da Defensoria Pública, onde 
se fará o cronograma de distribuição para suas sedes e núcleos em momento oportuno, de acordo com sua conveniên-
cia e oportunidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – REQUISITOS GARANTIA 

10.1A garantia é destinada a assegurar direito de igualdade material em direitos sociais e econômicos, sendo previsto 
em lei, a garantia contratual de forma geral é 30 (trinta) dias para bens não duráveis e 90 (noventa) dias para bens 
duráveis, podendo variar o prazo, dependendo de acordo ou previsão legal; 

10.1.1 Os bens e produtos do presente termo de referência têm garantia de acordo com sua natureza e prática natural 
do mercado, tendo os produtos de informática prazos de 36 (trinta e seis meses) e os demais devem seguir o prazo 
legal, podendo ser de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, dependo de sua natureza, podendo se igual ou superior aos 
prazos citados no item 10.1.1 e 10.1.2, não podendo ser inferior; 

10.1.2 A garantia do produto começa a contar a partir da entrega definitiva; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1ROTINAS DE EXECUÇÃO 
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11.1.1O contratante convocará a contratada, após a assinatura dos contratos, para reunião de alinhamento de 
entendimentos e expectativas – ora denominada REUNIÃO INICIAL – com o objetivo de: 

e) alinhar a forma de comunicação entre as partes, que deverá ocorrer preferencialmente entre o contratante e o 
preposto da contratada; 
f) definir as providências necessárias para inserção da contratada no ambiente da contratante; 
g) alinhar entendimento quanto aos MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO CONTRATO; 
h) esclarecer questões operacionais, administrativas e de GESTÃO DO CONTRATO. 
 
11.2 DA REUNIÃO INICIAL 

11.2.1 A contratada deverá: 

g) apresentar seu Preposto; 
h) apresentar o Termo de Compromisso devidamente assinado por seu representante legal ou Preposto; 
i) listar as informações necessárias para elaboração do plano de entrega provisória e a entrega definitiva; 
j) promover esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
k) debater sobre o repasse à contratada de conhecimentos necessários ao fornecimento de bens/serviços, quando 
couber; 
l) informar à contratada a infraestrutura que será disponibilizada para a execução contratual. 
11.2.2 Havendo necessidade, poderão ser tratados na reunião inicial outros assuntos de comum interesse, além dos 
anteriormente previstos. 

11.2.3 Reuniões de monitoramento dos serviços ou outras reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo 
contratante, sendo obrigação da contratada atender às convocações; 

11.2.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 

11.2.5 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3.1 As reuniões serão realizadas presencialmente, para as empresas adjudicadas no Estado do Amapá na sede da 
Defensoria Pública. Para as empresas que não tenham representação no Estado do Amapá, serão realizadas as 
reuniões por videoconferência, sendo oportunizado às empresas a notificação prévia da data, hora e o link de acesso à 
plataforma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS 

12.1 DA GARANTIA DOS PRODUTOS GERAIS 

12.2 Em regra geral, a garantia dos materiais contra defeitos  de fabricação será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a 
contar do recebimento definitivo pela Defensoria Pública do Estado do Amapá, salvo as garantias previstas em seus 
subitens, de materiais que têm garantias específicas; 

12.3  Os itens de informática previsto neste termo de referência deverão ter garantia contra defeitos de fabricação 
de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo pela Defensoria Pública do Estado do Ama-
pá, por se tratar de produtos de informática e garantia praticada habitualmente pelo mercado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1.1As empresas adjudicadas farão a entrega dos itens da licitação na sede da empresa localizada na Avenida 
Raimundo Álvares da Costa, 676, Central, Macapá – AP, CEP 68.900-083, acompanhados das respectivas notas fiscais 
anexadas às requisições de serviço, em dias de expediente normal, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min 
às 14h00min, correndo por conta do fornecedor todas as despesas necessárias, tais como frete, seguros, etc. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  MECANISMO FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 
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14.1 A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ocorrerá sempre via Preposto ou seu substituto, 
designado pela CONTRATADA; 

14.2Em caso de dúvidas, poderá entrar em contato com a Comissão Permanente de Licitação do sistema pelo e-mail: 
CPL@DEFENAP.AP.GOV.BR 

14.3 A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará preferencialmente por meio escrito, sempre 
que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada à execução do objeto, nas formas da tabela seguinte: 

14.4 Tabela de comunicação 

TIPO DE DOCUMENTO FUNÇÃO REMETENTE DESTINATÁRIO PERIODICIDADE 

OFÍCIO 
INFORMAÇÕES 

DIVERSAS 
CONTRATANTE/C

ONTRATADA 
CONTRATANTE/C

ONTRATADA 

SEMPRE QUE 
FOR 

NECESSÁRIO 

E-MAIL INFORMAÇÕES 
DIVERSAS 

CONTRATANTE/C
ONTRATADA 

CONTRATANTE/C
ONTRATADA 

SEMPRE QUE 
FOR 

NECESSÁRIO 

CHAMADO 
REGISTRADO NA 

CENTRAL DE SERVIÇO 
DA EMPRESA 
CONTRATADA 

SOLICITAÇÃO DE 
DEMANDAS 

CONTRATANTE CONTRATADA 
SEMPRE QUE 

FOR 
NECESSÁRIO 

TERMO DE 
RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO 

RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO DOS 

SERVIÇOS 
CONTRATANTE CONTRATADA 

SEMPRE QUE 
FOR 

NECESSÁRIO 

TERMO DE 
RECEBIMENTO 

DEFINITIVO 

RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DOS 

SERVIÇOS 
CONTRATANTE CONTRATADA 

SEMPRE QUE 
FOR 

NECESSÁRIO 

ATA DE REUNIÃO 
INFORMAÇÕES 

DIVERSAS 
CONTRATANTE/C

ONTRATADA 
CONTRATANTE/C

ONTRATADA 

SEMPRE QUE 
FOR 

NECESSÁRIO 

TERMO DE 
ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO 

ENCERRAMENTO 
OFICIAL DO 
CONTRATO 

CONTRATANTE CONTRATADA 
NO FINAL DO 
CONTRATO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA 

15.1 A contratada deverá guardar sigilo absoluto por tempo indeterminado sobre quaisquer dados, informações, sistemas, 
softwares, documentos, especificações técnicas e comerciais, metodologias, inovações e demais informações da 
CONTRATANTE de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer 
pretexto, divulgar, revelar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei. 15.1.1 A Contratada deve assegurar integral 
conformidade dos serviços objetos deste contrato às disposições contidas na Lei 13.583 de 08 de julho de 2019, que 
altera a Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - a partir do início de sua 
vigência, bem como com todas e quaisquer alterações que venham a ser aplicadas ao referido diploma legal, observados 
os prazos legalmente estipulados. 

15.2. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
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15.2.1 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
15.2.2  Serão utilizados como critério de aceitação dos serviços com características descritas do Termo de Contrato 
em seu ANEXO, ficando ciente a empresa adjudicada de que não poderá entregar produtos inferiores ao descrito. 
15.2.3 A CONTRATANTE, não aceitará produtos inferiores descrito no anexo, devendo receber produtos iguais ao 
descrito no anexo e podendo receber produto superior, sem custo adicional. 
15.3 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
15.3.1. O contrato fica condicionado à entrega definitiva dos produtos. 

15.3.2. A garantia dos produtos é independente da vigência do contrato, ficando a empresa adjudicada responsável em 
reparar os defeitos de fabricação. 

15.4 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA AVALIAÇÃO DE QUALIDADEE CONFORMIDADE 
15.4.1 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

15.4.1 O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL DO CONTRATO quando da entrega do OBJETO, resul-
tante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consistirá na emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO que, por 
sua vez, será a declaração formal de que os serviços foram prestados ou os bens foram entregues para posterior análi-
se das conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação, de acordo com a alínea "a" do 
inciso I, e alínea "a" do inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.5 AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E DA CONFORMIDADE DOS SERVIÇOS ENTREGUES 
15.5.1 Após o recebimento provisório, o fiscal do contrato realizará análise do serviço entregue, considerando: 
f) A avaliação da qualidade dos serviços realizados a partir da aplicação de listas de verificação de acordo com os 
critérios de aceitação definidos em CONTRATO; 
g) Identificação de não conformidade com os termos contratuais Verificação de aderência aos termos contratuais, a 
cargo do FISCAL DO CONTRATO; 
h) Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, a 
cargo FISCAL DO CONTRATO; 
i) Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo FISCAL DO CONTRATO; 
j) Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por descumprimento de níveis míni-
mos de serviço exigidos por parte do FISCAL DO CONTRATO. 
15.5.2 Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, o FISCAL DO 
CONTRATO deve indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 
medidas de correção. 
15.6 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 
15.6.1 Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos produtos entregues provisoriamente recebidos, o 
FISCAL DO CONTRATO efetuará o recebimento definitivo dos serviços através da confecção e assinatura do TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e a autorização para 
emissão de NOTA(S) FISCAL(IS), a ser encaminhado ao PREPOSTO da CONTRATADA. 
15.6.2 Observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da IN n° 05/SEGES/MPDG, 
de 26/05/2017, quando houver glosa parcial dos serviços, o GESTOR deverá comunicar à empresa para que emita a(s) 
NOTA(S) FISCAL(IS) com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos constatados. 

16.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da Administração deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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16.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4 Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela Administração 
contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da Contratada, no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a entrega do material nesta Defensoria Pública do Estado do Amapá, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal, emitida em, no mínimo, 2 (duas) vias, de acordo com a Nota de Empenho, a 
qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no 
art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada.  

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.  

17.3. O PAGAMENTO será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, no Banco: ____, Agência: ____ 
e Conta Corrente nº: ______. 

17.4. Caberá à CONTRATADA informar com clareza o nome do banco, assim como os números da respectiva agência 
e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

17.5. O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora junto a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS e da Fazenda estadual.  

17.6. Conforme Decreto Estadual n° 1278/11, no momento da liquidação da despesa, a CONTRATADA deverá 
comprovar perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas 
obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas. 

17.7. Apresentar as certidões de regularização junto a Defensoria Pública do Estado do Amapá; 

17.8. A mora na apresentação das certidões ou documentos pertinentes ou a reiterada procrastinação em apresentá-los 
será causa de rescisão do contrato. 

17.9. O pagamento obedecerá a execução dos serviços objeto do contrato, autorizados e efetivamente executados. 
Que serão considerados executados após a comprovação do Setor Demandante da sua funcionalidade e, após o atesto 
do servidor competente, da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos 
serviços executados. 

17.10. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA. 

17.11. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados. 

17.12. As faturas devem apresentar o detalhamento das ordens de serviço descrevendo os termos técnicos contratados 
e as respectivas quantidades. 

17.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. O prazo de validade; 
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II. A data da emissão; 

III. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. O período de prestação dos serviços; 

V. O valor a pagar; e 

VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

17.15. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a CONTRATADA: 

IV. Não produziu os resultados acordados; 
V. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
VI. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
17.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

17.18. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do 
contrato. 

18.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato inerentes à 
execução do objeto contratual. 

18.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante. 

18.4 Comunicar à equipe de Fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidental que se verifique no local dos serviços. 

18.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo 
de Contrato. 

18.6. Prestar e executar todos os serviços ora licitados, de acordo com sua proposta e com as normas e condições 
previstas no edital de origem e seus anexos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 

18.7. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Administração. 

18.8. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga e descarga. 

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, os requisitos de habilitação 
exigidos no edital de origem. 
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18.9. Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente colocados sob sua 
guarda pela contratante. 

18.10. Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob 
nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda. 

18.11. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração contratante. 

18.12. Comunicar, em tempo hábil, os eventuais obstáculos ao ritmo ou qualidade dos trabalhos contratados, para que 
não seja interrompida sua regular execução. 

18.13. Dispor de permissão ao livre acesso para fiscalização, realizada pelo contratante ou pessoa por ela designada e 
disponibilizar informações dados quando solicitado. 

18.14. Submeter-se à fiscalização da contratante, durante toda sua vigência do contrato. 

18.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 

18.16. Prestar as informações e os esclarecimentos sempre que necessário referente ao serviço contratado, atendendo a 
todas as solicitações da Contratante.  

18.17. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto 
contratual.  

18.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando devidamente autorizada pela Administração 
contratante. 

18.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento 
dos materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Administração contratante. 

18.20. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

18.21. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do Processo 
Licitatório. 

18.22. A inadimplência da empresa com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem poderá onerar os materiais objeto deste Termo, 
razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante. 

18.23. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis 
com o regime de direito público. 

18.24. Assumir, ainda, a responsabilidade pelareparação dos danos causados ao contratante, por defeitos relativos à 
prestação dos serviços. 

18.25. Fornecer o objeto da contratação, atendendo às normas e condições deste Termo de Referência, em especial no 
que se refere à montagem dos móveis. 

18.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

18.27. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
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18.28. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos produtos prestados, nas condições deste Termo de Contrato, 
como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE. 

18.29. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 

18.30. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

18.31. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto 
cumprimento do contrato em questão. 

18.32. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando as 
hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 

18.33. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da CONTRATADA 
ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esferas. 

18.34. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

18.35. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Proceder ao pagamento do objeto regularmente fornecido, no prazo e condições previstas neste Termo de Contrato. 

19.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações exigidas. 

19.3. Proporcionar as facilidades necessárias para que a Contratada possa fornecer o objeto deste Termo dentro das 
normas estabelecidas. 

19.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
empresa. 

19.5. Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente à 
CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma possuirá no 
prazo mínimo necessário. 

19.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

19.7. Fiscalizar como lhe aprouver o fornecimento e a entrega do objeto, através de comissão/servidor designado nos 
termos do art. 67 da Lei nº8.666. 
19.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

19.9. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, 
para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos empregados. 

19.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

19.11. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

d) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos servi-
ços de recepção e apoio ao usuário; 
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e) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
f) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade respon-
sável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens 
 
19.12. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o 
contraditório 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Estarão sujeitas às penalidades administrativas previstas na Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente, na Lei n.º 
8.666/93, a licitante e/ou contratada que: 
 

j) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, não aceitar ou retirar a nota de-
sempenho; 

k) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
l) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
m) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
n) não mantiver a proposta; 
o) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
p) comportar-se de modo inidôneo; 
q) fizer declaração falsa; 
r) cometer fraude fiscal. 
 

20.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo das demais cominações legais, às seguintes sanções: 
 
d) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratan-
te; 
e) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocorrência de fato em desa-
cordo com o proposto e o estabelecido neste instrumento, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor da par-
cela inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções legalmente previstas. 
 
20.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

c) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Admi-
nistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
d) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amapá com o consequente descredenciamento do Cadastro 
Central de Fornecedores do Estado do Amapá, pelo prazo de até cinco anos; 
c)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais 
que: 

d) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tribu-
tos; 
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e) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da  licitação; 
f) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, o rito previsto na Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticorrupção), e, 
subsidiariamente, o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99. 

20.6. A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos contratantes, devendo tais ocorrências 
serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços; 

20.7. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade competente, deverá 
considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
20.8. As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da Administração, a rescisão unilateral 
do contrato. 
 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

21.1. É expressamente vedada a subcontratação do objeto. 
21.2 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que: 
 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
d) haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
22.2 O presente Contrato poderá ser rescindido: 
22.3 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Contrato, anexo ao Edital; 
 
22.4 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
22.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

22.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

22.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
22.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
22.9. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

23.1. É vedado à CONTRATADA: 
23.2. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
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23.3. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

24.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do 
ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

24.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

24.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conti-
das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
26.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado - 
DOE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – FORO 
27.1. É eleito o Foro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

27.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 

 

Macapá, ____ de __________ de 20__. 

 
 
 
 
 
__________________________                                                 ____________________________ 

              Contratante.                                                                                            Contratada. 

 

TESTEMUNHAS: 
 
__________________________                                     __________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF: 
 
 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS ITENS 
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Nº Item Quantidade/UND Valor Unitário 

01 
Impressora Rotulador Eletrônico Portátil – 
WIRELESS (MODELO REFERÊNCIA - PT-
P750W) 

01 R$ 

02 Fita tipo TZe de 24mm 100 R$ 
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